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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

GESTÃO 2017 – 2020 

PORTARIA 130/2017 
 
 

                                              NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO DO 

                                CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

               E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Capim Branco, Estado de Minas Gerais, em pleno 
exercício de seu cargo; 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os membros seguintes para comporem o Conselho Municipal      

de Educação: 

 

 Representantes de Secretaria Municipal de Educação 
 Titular: Lucas Henrique de Araújo Mendes 
 Suplente: Eliane Borges Lima 
 
Representantes dos Diretores de Escolas Municipais 
Titular: Cássia Helena Barbosa de Faria 
Suplente: Gisele Aparecida Mesquita Cunha 
 
Representantes dos Diretores de Escolas Estaduais 
Titular: Janaura Duarte Silva dos Anjos 
Suplente: Valéria Alves do Nascimento Silva 
 
Representantes dos Diretores de Escolas Particulares 
Titular: Mayara Silva Flores 
Suplente: Carolina Mrad Flores 
 
Representantes dos Professores de Escolas Municipais 
Titular: Claudinale Alves de Andrade 
Suplente: Deucélia Aparecida de Carvalho 
 
Representantes de Pais de Alunos da Rede Municipal 
Titular: Amanda Cristina da Silva 
Suplente: Carmem dos Santos Nascimento Araújo 
 
Representantes do Conselho Tutelar 
Titular: Tânia Maria Filho 
Suplente: Luciene Aparecida da Silva 
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Art.2º A vigência deste conselho será de 02 (dois) anos contando a partir de 
15/03/2017. 
 
Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as  
disposições em contrário.  
 
 

 
 

Capim Branco, aos 24 dias do mês de Março de 2017. 
 

 

 

 

 

 

ELMO ALVES DO NASCIMENTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


